
eánlara cMunicipal de cario", 
Estado de São Paulo 

PARECER N2 181/2022 - PARCO 

PROJETO DE LEI N2 62/2022 

PARECER DA COMISSÃO DE CULTURA, ESPORTE E 
LAZER ao PROJETO DE LEI N2 62/2022 que ESTABELECE A 
OBRIGATORIEDADE DE DISPONIBILIZAÇÃO DE OPORTUNIDADE PARA 
APRESENTAÇÃO DE GRUPOS, BANDAS, CANTORES OU INSTRUMENTISTAS 
LOCAIS NA ABERTURA DE EVENTOS QUE TENHA APRESENTAÇÃO MUSICAL 
E QUE CONTAM COM APOIO DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, por 
seus membros abaixo assinados, tendo analisado o Projeto, de autoria do 
Vereador Fabiano Amadeu de Carvalho e outros, sob os aspectos de sua 
competência, chega à conclusão de que o Projeto de Lei é ilegal e 
inconstitucional, de acordo com o Parecer Jurídico n2 77/2022, portanto, 
opina pela sua rejeição. 

Plenário. 
É o parecer. Salvo melhor juízo do Soberano 

Câmara Municipal de Birigui, 06 de junho de 2022. 

CLEVERSON JOSE DE SOUZA 

Assinado em: 
07/06/2022 
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Cleverson José de Souza 
Presidente 
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WAGNER OAUBERTO PAASTELARO 

c0 VALDEMIR FREDERICO 

O, DATA 
Assinado em: 4
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Dauberto Mastelaro -- o Valdemir Frederico Wagner 
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